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DECRETO N° 160/2022, 
de 05 de julho de 2022. 

 
 

“Abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares no Orçamento 
2022”. 

 
MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, usando de suas atribuições que 

lhe confere o artigo 30, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 2.082/2022, de 05 de 
julho de 2022. 

 
Art. 1° - Abertura de Créditos Adicionais Suplementares no valor total de R$ 860.232,63 

(oitocentos e sessenta mil, duzentos e trinta e dois reais e sessenta e três centavos) nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
I. 05 – Secretaria de Administração. 

                 Unidade: 01 – Secretaria de Administração.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 
04.122.0401.2.025 Manutenção da Secretaria de Administração   

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0001 50.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 50.000,00 
 

II. 06 – Secretaria de Fazenda. 
                 Unidade: 01 – Secretaria de Fazenda.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 
04.122.0401.2.025 Manutenção da Secretaria de Fazenda   

3.3.90.35.00.00.00.00 Serviços de Consultoria 0001 10.000,00 
 

III.    Órgão: 07 – Secretaria de Educação e Cultura. 
                 Unidade: 02 – MDE.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

12.122.1201.2.033 
Manutenção da Secretaria de Educação e 

Cultura 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 0020 50.000,00 

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com locomoção 0020 50.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente  0020 53.910,00 
 

IV.    Órgão: 07 – Secretaria de Educação e Cultura. 
                 Unidade: 03 – FUNDEB.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 
12.361.1202.2.041 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal  0031 250.000,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 0031 60.000,00 
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V.    Órgão: 07 – Secretaria de Educação e Cultura. 
                 Unidade: 03 – FUNDEB.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 
12.365.1202.2.038 Manutenção da Educação Infantil   

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal  0031 150.000,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 0031 40.000,00 
 

VI.    Órgão: 07 – Secretaria de Educação e Cultura. 
                 Unidade: 04 – Transferências do FNDE.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

12.361.1203.2.052 
Manutenção da Merenda Escolar – Recurso 

Vinculado – Ensino Fundamental 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00. Material de Consumo 1130 14.762,00 
 

VII.    Órgão: 07 – Secretaria de Educação e Cultura. 
                 Unidade: 04 – Transferências do FNDE.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

12.361.1203.2.054 
Manutenção da Merenda Escolar – Recurso 

Vinculado – EJA 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00. Material de Consumo 1131 1.344,00 
 

VIII.    Órgão: 07 – Secretaria de Educação e Cultura. 
                 Unidade: 04 – Transferências do FNDE.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

12.365.1203.2.050 
Manutenção da Merenda Escolar – Recurso 

Vinculado – Etapa Creche 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00. Material de Consumo 1186 12.412,00 
 

IX.    Órgão: 07 – Secretaria de Educação e Cultura. 
                 Unidade: 04 – Transferências do FNDE.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

12.365.1203.2.051 
Manutenção da Merenda Escolar – Recurso 

Vinculado – Pré Escolar 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00. Material de Consumo 1129 7.335,00 
 

X.    Órgão: 07 – Secretaria de Educação e Cultura. 
                 Unidade: 04 – Transferências do FNDE.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

12.365.1203.2.053 
Manutenção da Merenda Escolar – Recurso 

Vinculado – AEE 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00. Material de Consumo 1131 477,00 
 

XI.    Órgão: 08 – Secretaria de Saúde. 
                 Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 
10.301.1002.2.088 Tratamento Fora de Domicílio - TFD   

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0040 9.500,00 
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XII.    Órgão: 09 – Secretaria de Obras, Transporte e Trânsito. 
                 Unidade: 01 – Manutenção das Atividades da Secretaria.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

04.122.0401.2.100 
Manutenção da Secretaria de Obras, 

Transporte e Trânsito 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo  0001 17.492,63 

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 5.000,00 
 

XIII.    Órgão: 12 – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Cidadania. 
                 Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

08.122.0801.2.135 
Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento 

Social, Trabalho e Cidadania. 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo  0001 3.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 5.000,00 
 

XIV.  Órgão: 12 – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Cidadania. 
                 Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

08.243.0802.2.144 
Manutenção do Centro de Referência da 

Assistência Social - CRAS 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo  1167 4.000,00 
 

XV.  Órgão: 12 – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Cidadania. 
                 Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

08.244.0803.2.151 
Manutenção do Centro de Referência 

Especializado da Assistência Social - CREAS 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo  1104 3.000,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1104 13.000,00 
 

Art. 2° - Servirá de recursos para a abertura dos Créditos Adicionais Suplementar que tratam o Art. 
1º, em consonância com o disposto no Art. 43, § 1º, inciso I e III da Lei 4.320/64, o seguinte:  

Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, destinado a 

reforço de dotação orçamentária, no valor de R$ 36.330,00 (trinta e seis mil, trezentos e trinta reais);  

 
I. 06 – Secretaria de Fazenda. 

                 Unidade: 01 – Secretaria de Fazenda.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 
28.846.0000.0.031 Amortização da Dívida Pública   

4.6.90.71.00.00.00.00 Principal de Dívida Contratual Resgatada 0001 113.000,00 
 

II. Órgão: 07 – Secretaria de Educação e Cultura. 
                 Unidade: 02 – MDE.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

12.122.1201.2.033 
Manutenção da Secretaria de Educação e 

Cultura 
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3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 0020 653.910,00 
 

III.    Órgão: 08 – Secretaria de Saúde. 
                 Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 
04.301.1002.2.074 Manutenção da Atenção Básica de Saúde   

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0040 4.500,00 

3.3.90.40.00.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação  0040 5.000,00 
 

IV.    Órgão: 09 – Secretaria de Obras, Transporte e Trânsito. 
                 Unidade: 01 – Manutenção das Atividades da Secretaria.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

15.451.1503.1.108 
Abertura, Prolongamento, Pavimentação e 

Reforma de Vias Urbanas 
 

 

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0001 5.000,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações  0001 17.492,63 
 

V.  Órgão: 12 – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Cidadania. 
                 Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

08.122.0801.2.135 
Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento 

Social, Trabalho e Cidadania 
 

 

3.3.90.14.00.00.00.00 Diárias – Pessoa Civil  0001 1.500,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0001 1.500,00 
 

VI.  Órgão: 12 – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Cidadania. 
                 Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

08.243.0802.2.144 
Manutenção do Centro de Referência da 

Assistência Social - CRAS 
 

 

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1167 3.000,00 
 

VII.  Órgão: 12 – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Cidadania. 
                 Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 

08.244.0801.2.141 
Manutenção, Ampliação e Conservação da 

Frota 
 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo  1104 6.000,00 
 

VIII.  Órgão: 12 – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Cidadania. 
                 Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 
08.244.0801.2.140 Manutenção da Capela Velatória.   

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo  0001 2.000,00 
 

IX.  Órgão: 12 – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Cidadania. 
                 Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social.   

FUNCIONAL/ELEMENTO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR R$ 
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08.244.0803.2.151 
Manutenção do Centro de Referência 

Especializado da Assistência Social - CREAS 
 

 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente  1104 11.000,00 
 

Art. 3º - Fica modificado o Plano Plurianual – Lei nº 2.044/2021, de 14 de outubro de 2021, nos 
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – Lei nº 2.050/2021, de 06 de dezembro de 

2021, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º e 2º desta Lei. 
 
 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, 05 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

MAHER JABER MAHMUD 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
Arquive-se. 

 
 
 
 

    Temístocles Felício de Bastos 
Secretário Municipal de Administração. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


